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Deliberacdo n° 083/2026-CMDCA.

Ementa: Aprova a alteragdo e inclusdo de
membros na composicdo da Comisséo
Proviséria de Preparacdo da 5% Conferéncia
Livre e XIlI Conferéncia Municipal dos Direitos

da Crianga e do Adolescente 2026.

O Conselho Municipal dos Direitos da Crianga e do Adolescente de Volta Redonda — RJ, reunido

em Assembleia Ordinaria, no dia 28 de abril de 2026, no uso de suas atribui¢des legais:

(Y

DELIBERA:

Art. 1° - Aprova a alteracdo e inclusdo de membros na composigdo da Comissdo Proviséria de
Preparacdo da 52 Conferéncia Livre e XII Conferéncia Municipal dos Direitos da Crianga € do
. Adolescente 2026, atualmente composta por: 3 (trés) Conselheiros da Organiza¢do Governamental,
3 (trés) Conselheiros das Organizagdes da Sociedade Civil e 3 (trés) Adolescentes do Férum

Juventude Sul Fluminense em Acgéo, que passa de 9 (nove) para 11 (onze) componentes.
Art. 2° - Aprova a inclusdo dos seguintes Conselheiros:

» Thalles Cavalcanti dos santos Mendonga Sampaio — Secretaria Municipal de Assisténcia
Social - SMAS;

» Naténne Azevedo de Lima —~ Fundacao CSN.

Art. 3° - Esta Deliberacéo entra em vigor na data de sua publicacao.

Volta Redonda, 28 de abril de 2026.




